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SETEC - ServicoS Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23

PRETETUNÂ UXICIPÂT
DÊ GAIPIIIA,S

CoNTRATONo 1? /2020

CoNTRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCNrcOS GERAIS

CONTRATADO: JOÃO HIROSHI YOSHIDÂ

OBJEfO: Contratação de empresa para fomecimeilo de Flores e Folhagens natunis, nos tipos
e especificações tÉcnicas constantes no Termo de Referência (Íúemorial Descritivo) - Anexo I

do presente Edital, para o Lote 09 e nas condições contidas neste instrumento contratual pelo
período de 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC. 201 9.0000037'l-37

PREGÃO ELETRÔITICO N." I(l / 2(,í9

VALOR TOTAL: R$ 395.0í0,00 (trezentos e noyenta e cinco mil e dez reais)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçOS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia

municipal, com sede nesta cidade de Campinas-SP, na Praça Voluntários de 32 íno., Ponte Preta,

inscrita o CNPJ/MF sob n.o 49.413.800/0001-23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por

seu Presidente, Sr. Orlando Maroth Filho, inscrito no CPF no í68.354.018-26; pela Diretora Adm.

Financeiro, Sra. Janaína de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF n0 188.í82.318-04 e pelo Diretor

Téc. Operacional, Sr. Dirceu Pereira Junior, inscrito no CPF n0 016.950.388-78; A seguir designada

simplesmente SETEC. De outro lado, JOÃO HIROSHI YOSHIDA, produtor rural (pessoa fisica),

estabelecido na cidade de Atibaia/SP, na Estrada Municipal - Sítio Yoshida s/n, Bairro Maracanã, CEP:

12.949276, lnscrito no CNPJ sob n.o 08.005.4420001-32 e lnscrição Estadual sob n.0

P190.'175.320.110, neste ato representado pelo produtor rural Sr. João Hiroshi Yoshida, brasileiro,

divorciado, empresário individual, portador do RG n.o 17.828.465-8 SSP-SP e inscrito no CPF/MF

n.0 628.746.329-53, doravante designado CONTRATADO, esüio justas e acertadas para celebrarem o

presente contrato, referente ao PREGÂO ELETRÔMCO N'í0/20í9, ajustam e convencionam as

obrigaçoes e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal no 8.666i93

e suas alteraSes e fudo mais que consta do processo administrativo epigrafado devidamente

aulorizado pelo Sr. Presidente da SETEC doc. SEI no 3016743, dentro das cláusulas e condi$es

seguintes:

Pnt

www.setec.sp. gov.br êmail: jurídico@setec.sp.gov.br
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Praça Voluntários de 32, s/no - Baino Pontê Pretâ - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734{100

(-/ 7-)



2/9

SETEC - Servi os Técni
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/0001-23

Pf,ETMUM ruXEIPIT
DE CIIPIXAS

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O CONTRATADO fomecerá Flores e Folhagens naturais, nos tipos e especiÍicações tácnicas

constantes no Termo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I do presente Edital, para o Lote 09

e nas condi@s contidas neste instrumento contratual pelo período de '12 (doze) meses, conforme doc.

SEI no 2781777 e 2781819 e planilha abaixo:

CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A
0 0't

,h.
,gA vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura dêste contrato.

32, s/no - Baino Ponte Preh - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP ' Fone (19) 3734{100

LOTE 09 . JOÃO HIROSHI YOSHIDA

ITEM DEscRrçÂo QTDE UNIO
VALOR

uillTÁBo
VALOR

TOTAL

19 CRISÂNTEi,ltO BOLA. 700 DÚzlAS R$ 13,50 R$ 9.450,00

CRISÀNTEMO MACARRAO . FLORES DE

PRIMEIRA QUAIIDADE, NAS CORES:

BRANCA ÚOU AMAREIA, COM AS FLORÊS

ABERTAS (HASTES DE 70 CM, COM 8 CM).

13.000

PACOTES

coil 1,5 l(G
CADA

R$ 19,80 R$ 257.400,00

21
CRISÂNTEMO MARGARIDA I . (CABO

L0NGO).
6.000

PACOTES

coÍ{ í,5 KG

CADA

R$ 19,80 R$ 118.800,00

100

PACOTES

co í,5 KG

CADA

R$ 18,00 R$ 1.800,0022
CR§ÂNTEMO MARGARIDA II

cuRTo).

(cA8O

cRtsÂNTEMO MARGARTDA I - (COR CHÁ,

cABO LONGO).
100

PACOTES

COM í,5 KG

CADA

R$ 19,80 R$ 1.980,0023

R$ 18,00 R$ 1.800,00100

PACOTES

coit í,5 KG

CADA

24
CRISÂNTEMO MARGARIDA II - (COR CHÁ.

CABO CURTO).

R$ 18,00 R$ 1.800,00100

PACOTES

COM í,5 KG

CADA
25

CRSÂNTEMO MARGARIDA I . (COR SAIMÃo,

CABO CURTO).

R$ 19,80 R$ 1.980,00í00
PACOTES

GOU 1,5 KG

CADA

CRISÀNTEMO MARGARIDA II

SALMÃo, CABO LONGO).

(c0R
26

R$ 395.010,00VALOR TOTAL

Praça Voluntários de
www.sêtec. sp. gov.br Fmail: jurídico@setec.sp.g0v.br
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/000 1-23

PnEftlruu tultctPÂr
DE CITHIUS

CúUSULA TERCEIRA - DoS VALoRES

Nos valores propostos pelo CONTRATADO, e anteriormente indicado, estilo indusos todos os custos e

despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive lPl ou ICMS, se houver incidência, nâo

importando a nafureza, que recaiam sobre o fomecimento do objeto do presente contrato, inclusive o

frete, a carga e descarga, por conta e risco do CONTRATADO.

CúUSULA OUARTA- Do vALoR Do coNTRATo

O valor total do presente contrato é de R§ 395.010,00 (trezentos e novenh e cinco mil e dez reais),

conforme doc. SEI n" 2781819, para o Lote 09.

PARÁGRAFO ÚX|CO . As despesas decoÍrentes da presente contrataÉo coneráo por conta de

dotaçáo orçamentária própria, codificada sob n.o 03 04 122 2018 411í 45.90.62, suplementada se

necesúrio.

CúUSULA QUINTA- DO FATURAi'ENTO

O CONTRATADO deverá emitir nota fiscal/fatura referente à(s) quantidade(s) dos produto (s)

entregue(s) à SETEC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Na Nota Fiscal/Fatura deverá ser discriminado as especificaÉes das flores

e folhagens nalurais obleto desta licitaçáo, seu respecüvo valor, o número da Ata de Registro de

Preços, o número da nota de empenho, além dos demais elementos habifuais fiscais e legais, a

SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por ocasião da entrega do(s) pmduto (s), este deverá estar acompanhado

do competente documento fscal citado no ParágraÍo acima.

PAúGRAFO TERCEIRO . Verificada qualquer inegularidade na emissão da nota fiscal/fatura, seÉ

feita a sua devolução ou solicitada carta de coneção pela SETEC, ficando, sem qualquer cu

adicional para esta, pronogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçáo.

cúusulr sExrA- DAs coNDlçÓES DE PAGAITIENTo

A SETEC efetuará o pagamento na forma discriminada abaixo, a partir da entrega da nota fiscal das

flores e folhagens naturais na Floícultura do Serviço Funerário Municipal, sito a Prap Voluntários de

32, s/n.o, Baino Ponte Preta, Campinas(SP), CEP 13.041-900, que também podorá ser encaminhada

Voluntários de 32. s/no - Baino Ponte Preta - CEP: 1304'1-700 - CAMPINAS _

0c/
tt

Praç€
www.setec.sp.gov.br e-mail: iurídico@setec.sp gov.br
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/0001-23

PTEIEITURA TUiICIPII.
0E clrPrx^S

nos e-mails: erivelto.chamntOselec.so.oov. br. heitor.Íernandes tec.so.qov.br

daudimar.costa@setec.sp.qov.br , e após ser conferida, aceita e processada pelo Sr. Erivelto Luís

Chacon, Analista Técnico da Divisão Funerária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta conente da

CONÍRATADA, todo dia 05 e 20 do mês, conforme Termo de Referência Anexo l.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento que será realizado no dia 05 refere-se às notas fiscais das

flores e folhagens naturais entregues entre os dias 06 e 20 do mês anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento que será realizado no dia 20 refer+se às notas fiscais das

flores e folhagens naturais entregues entre o dia 21 do mês anterior e dia 05 do mesmo mês em que

será realizado o pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO. Caso nesse dia não haja expediente na Autarquia, o pagamento dar-s+á no

primeiro dia útil subsequente.

PARAGRAFO QUINTO - A SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARÁGRAFO SEXTO . Se por qualquer moüvo a SETEC rejeitar as flores e folhagens naturais

entregues, o atestado de recebimento e/ou aceite previsto no Caput da presente Cláusula

proporcionalmente ao ptazo de reposiçáo, o que, consequenlemente, provocará a pronogação do

pagamento da respectiva nota fiscallfafura, sem qualquer ônus adicional para a SETEC.

PARÁGRAFO SÉIMO . Caso ocona atraso em qualquer pagamento ao CONTRATADO, o valor

poderá ser atualizado 'pro rata die", de amrdo com a variação do IGP-DI (Índice Geral de Preços -

Disponibilidade lntema) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice a ser Íixado pelo Governo.

cúusuLA SÉT|MA - Do REAJUSTE DE pREços

Fica terminantemente pmibido os reajustes de preços durante a vigência do conrato

cúusulá otrAvA- DAs coNDçÔEs PARA ENTREGA, LocAL E PRAzo

Os pedidos serão realizados até as 07h:30min do dia e deverão ser entregues até as 12h:00min do

mesmo dia em que Íor feito o pedido de segunda à segundaJeira, inclusive sábados, domingos,

íeriados e pontos facultativos diretamente na Floricultura do Serviço Funerário Municipal, localizada na

Praça Voluntários de 32, s/n.o, Bairro Ponte Preta, Campinas/SP, CEP 13.041-900.

'lt
0dr

M
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Praça Voluntários de 32, s/no - BâiÍÍo Ponto Preta - CEP: '13041-700 - CAMPINAS

www.setec.sp.gov.br email: jurídim@setec sp.gov.br
- SP - Fone ('19) 3734{1
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SETEC Serv cos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPr 49.413.800/0001-23
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PARAGRAFO PRIMEIRO . Todo produto a ser entregue deverá ser nas mesmas especificaçoes do

Memorial Descriüvo desle Edital, bem como apresentada no doc. SEI no 2781819.

PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO ficará obrigada a trocar, às suas expensas, as flores e

folhagens naturais que estiver em desacordo mm as especifica@s contidas neste Termo de

Referência, as quais deverão estar em perfeito estado de conserva@o, mm duração mínima de 03

(três) dias conidos, devendo ser substituídas se apresentar duração inferior ao acima estipulado, apos

comunicação da SETEC, Íeita via fone ou e-mail, sem nenhum ônus para Autarquia.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso alguma das flores ou folhagens entÍegues não atendam as

especificaçoes mínimas constantes no Termo de Referência, será mncedido o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados a partir do horário da comunicaçã0.

PARÁGRAFO OUARTO - Caso o CONTRATADO tencione efetuar a entrega do objeto do presente

edital através de Íilial, esta deverá apresenlar, quando da enhega, a sua inscrição no CNPJ, a

conespondente alteraÉo do contralo social que a criou, a prova de sua inscrição no cadaslro de

contribuintes municipal ou estadual e a prova de sua regularidade perante as Íazendas federal,

estadual e municipal.

PARAGRAFO QUINTO - O não atendimento ao PaÍágraÍo acima implicará ao não pagamento da nota

fiscal/fatura, até que seja apresentada essa documentação.

PARAGRAFO SEXTO - Na oconência de nova rejeição de um ou mais subitens substihtos, ficará

demonstrada â incapacidade técnica operacional do CONTRATADO de entregar o objeto nas

mndiçoes e especifica@es contratuais pactuadas, podendo a SETEC, obedecendo a ordem de

dassificaçã0, consultar as demais empresas participantes da licitaçâo para assinar o conúato, na forma

do artigo 24, inciso Xl, da Lei 8.666/93 com suas altera@es.

GúUSULA NoNA - DA TRANSFERÊNCh DAS OBRIGAçÔES

Fica terminantemente vedada ao CONTRATADO a transferência das obriga$es demnentes do

instÍumento contrafual a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua,

devendo, no entanlo, o CONTRATADO cumprir rigorosamente com todas as mndi@s e dáusulas

mntratuais, sendo ainda admitidas a sua fusã0, cisão ou incorporação, desde que a execução do

contÍato não seia prejudicada.

cúusuLA DÉcttA - DAs PENALIDADEs 'i't

praça voluntários de 32, s/no - Bairo Ponte Pretâ - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734S100

v
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www.setec.sp.gov.br email: jurídim@setec.sp.gov.br
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquía da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/000 1-23
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O CONTRATADO que descumprir quaisquer das dáusulas ou condl@s do presente Pregão ficaÉ

sujeita às penalidades previstas no art. 7o da Lei n.o 10.52012002, sem prejuízo as penalidades

previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de não cumprimento por parte do CONTRATADO, das

obrigaçoes assumidas ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serâo aplicadas, segundo a

gravidade da falta, nos lermos dos artigos 8ô, 87 e 88 da Lei n0 8.666/93 e suas alteraSes, as

penalidades:

a) Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

o CONTRATADO conconido diretamente.

b) Multa moratória diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por atraso injustificado da

entrega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta dias.

c) Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.

c.1) Em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percenfual do item'c'
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigaçã0.

d) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do contrato para qualquer transgressão

cometida que não seja uma das constantes das letras "b' e "c' deste Parágrafo.

e) Oconendo durante a vigência do mntato mais de 03 (três) vezes as inegularidades indicadas nas

alíneas "b', "c'ou "d", ficará demonstrado a incapacidade do CONTRATADO em realizar os serviços

objeto deste certame, podendo a SETEG proceder à rescisão unilateral do mnFato, suspendendo

temporariamente o CONTRATADO de participar em licita$es e a impedindo de contratar com a

SETEC pelo prazo de02 (dois) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas serão cobradas de Íorma administrativa ou judicialmente, apos

regular processo administrativo, podendo ser desmntadas dos créditos do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sançáo

administrativa, e, consequentemente, a sua aplicação náo exime o CONTRATADO de reparar os

prejuízos que seu ato venha acanetar à SETEC. g
Prâça Voluntários de 32, s/no - Baino Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS

www.setec.sp.gov.br +mail: luridico@setec.sp gov.br
- SP - Fone (19) 37 00
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23
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PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que

lhes conespondam não será considerado como inadimplemento contralual se tiver oconido por motivo

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado.

PARÁGRAFO QUll{TO - A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a não

regularização da documentação fiscal no prazo previsto dentro do prazo e condições estabelecidos,

ensejarão a cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por

cento) do valor total da proposta, sem prejuízo da suspensão temporária do direito de licitar com a

SETEC, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos.

PAúGRAFO SEXTO . Às san@es estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinm) dias úteis.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃo

A SETEC poderá rescindir o instrumento contratual nas hipoteses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei no

8.666/93 no que muber, além das multas previstas na Cláusula Décima, alíneas 'b', 'c' e 'd".

cúusuLA DÉcrrrrA sEcuNDA- DAS DrsposrçóEs FrNArs

O CONTRATADO tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respecüvo

PREGÂO ELETRÔNrco No í0 / 2019, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica fazendo parte integrante deste mntrato a proposta apresentada pelo

CONTRATADO, mnforme doc. SEI n" 2781819, para o Lote 09.

PARÁGRAFO §EGUNDO - A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor

do Contrato Sr. Erivelto Luís Chacon - Analista Técnico da Divisão Funerária e fiscalizada pelo Sr.

Heitor Fernandes de Freitas Filho, matrícula n.o í012, Agente de Suporte Técnico da Divisão Funerária,

conforme preceitua o art.67 da Lei n. 8.66ô/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar

seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas

estabelecidas na Lei 8.666193 e na legislação aplicável, mm consequente responsabilização.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO .,}\

o - Baino Ponte Pretâ - CEP: 13&1-700 - CAMPINAS - SP ' Fone (19) 37346100

,y

Praça Voluntários de 32, s/n

www.setec.sp.gov.bÍ e-mail: jurÍdim@setec,sp gov.br
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23
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Fica eleito o foro da Comarca de Campinas(SP), com expressa renúncia de outro qualquer, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente inshumento, ficando a parte

vencida suieita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.

E, por estarem justas e mntratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente mm
duas testemunhas instrumentais, aplicando-sê a este os dispositivos da legisla@o vigente.

Campinas, -r'i de outubrode 2020.

CoNTRATANTE: SETEC - SERV|ÇOS TÉCNTCOS GERATS

LHO

Presidente

Pc"t
DIRCEU PEREIRA NIOR JANAINA DE SOUZA BRITO NOVAES

Diretora Adm. FinanceiroDiretoÍ Téc. Operacional

CONTRATADO: JOÃO HIROSHI YOSHIDA

c2

JOÂO H YOSHIDA
Produtor Rural

Teslemunhas

Gestor: E LUí

Função

RG; 14. '1.140 /SP

Fiscal Heitor F. Freitas Filho

Cargo: Agente de Sup. Técnio - Difun

RG: MG 3.535.349
CPF: 582.5í2.196{4
E-mail: heitor.femandes@setec.sp.gov.br

Y.: Clara Eguchi Yoshida

Cargo: Produtora Rural

RG: 13.822.06&3 SSP/SP
CPF: 084.018.75&03
E-mail: claraeyoshida@gmail.com

J

n

CPF: 635.40&32
: erivelto.chacon@setec.sp.gov.brE

Praça Volunlários de 32, s/no - BairÍo Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734{100
www.setec,sp.gov.br smail: jurídico@setec.sp.gov.br
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/000 1-23
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TERto DE crÊilctA E DE ilonFrcAçÃo

CONTRATANTE: SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
CoNTRATADo' JoÂo HIRoSHI YoSHIDA
coNrRAro N. _.1[L/2020
OBJETO: Contrataçáo ds empresa para fomecimento de Flores e Folhagens naturais, nos üpos e espedficaÉes técnicas

mnstantes no Termo de Reíêrênoa (Memorial Descritivo) - Anexo I do prssente Edital, para o Lote 09 e nas condiÉes
contides nests insüumênto contratual pelo peÍÍodo de 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC.2019.00000371-37

PREGÂO ELETRÔNICO N." 10/20í9

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADo, respeclivamente, do Temo acima idenlificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNÂL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de insfuÉo e julgamênto, damo-nos poÍ CIENTES o
NOTIFICAoOS para acompanhar todos os atos da tÍamitâçào processual, até julgamento finâl e sua publicaÉo e, ss for o
caso ê de nosso inleresse, para, nos prazos o nas formas lôgais I rêgimêntris, exgrcsr o dirêito da dsfssa, intsrpor rccursos
e o mais quo couber.

Da mesma Íorma, esbmos CIENTES de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado dê São Paulo, de confoÍmidade mm o artigo 90 da Lei Comflementar Estadual n" 709, de 14 dejaneiro de 1993,

precedidos de mensagem eletÍônica aos interessados.

Campinas, --i-l de outubro de 2020.
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